
  

                   Câmara Municipal de Palmeira 
                        ESTADO DO PARANÁ  

========================== 

 

Rua Cel. Vida, 211 Telefone (042)3252-1648 Caixa Postal 55 CEP. 84.130-000 - Palmeira - Paraná 

COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO 

 

Projeto de Lei nº 6.614/2025. 

 

Assunto: Ratifica o Protocolo de Intenções firmado entre o Estado do Paraná e os Município do Es-

tado do Paraná subscritores, com a finalidade de formalizar a constituição e adequação do Consórcio 

Intergestores Paraná Saúde - CIPS aos termos do regime previsto na Lei Federal nº 11.107/2005 e sua 

regulamentação, voltado ao desenvolvimento de ações na área da assistência farmacêutica no âmbito 

do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

Iniciativa: Do Poder Executivo.   

 

PARECER DO RELATOR 

 

O Projeto de Lei nº 6.614/2025, que Ratifica o Protocolo de Intenções firmado entre o Estado do 

Paraná e os Município do Estado do Paraná subscritores, com a finalidade de formalizar a constitui-

ção e adequação do Consórcio Intergestores Paraná Saúde - CIPS aos termos do regime previsto na 

Lei Federal nº 11.107/2005 e sua regulamentação, voltado ao desenvolvimento de ações na área da 

assistência farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), mereceu PARECER FAVO-

RÁVEL, considerando a orientação contábil nº 178/2025, que considerou não haver impedimento 

técnico-contábil. 

É, o Parecer, S.M.J.  

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Palmeira, Estado do 

Paraná, em 27 de novembro de 2025.  

 

 

 

 

                                  LUCAS SANTOS 

                                                                                                                          Relator 
 

PARECER DA COMISSÃO 

 

Em análise o Parecer do Relator ao Projeto de Lei nº 6.614/2025, 

concluímos pelo seu acatamento, e desta forma, também pela aprovação da proposição. 

É, o Parecer, S.M.J.  

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Palmeira, Estado do 

Paraná, em 27 de novembro de 2025.  

 

 

 

     

                          FABÍOLA MERELES                                                    SARGENTO GAIO  

                                      Membra                                                                         Membro 
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